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Foz do Iguaçu, 07 de junho de 2023. 

 
Ofício nº 14451/23 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: EMENDA INEXEQUÍVEL Nº 213/2022
 
 

Senhor Presidente,  

 

Cumprimentando Vossa Excelência, em atendimento ao inciso I, do § 4o, do art. 113 da Lei 
Orgânica do Município, informamos, de acordo com a Secretaria Municipal de Turismo – SMTU, a 
inexequibilidade da Emenda Impositiva no 213/2022, cujo beneficiário foi a Associação Cultural 
Turística Catedral – ACTC, sendo o valor da emenda R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme 
consta no Relatório abaixo: 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO

Nº ÓRGÃO
PROJETO/ 

ATIVIDADE
DOTAÇÃO DESCRITIVO VEREADOR VALOR OBSERVAÇÃO

335041 1505 35.000,00

213 13 1423

445042 1505

Contribuição à Associação 

Cultural e Turística da 

Catedral - ACTC, para 

contratação de serviços 

tecnológicos para 

instalação de sistema de 

segurança com câmeras 

de monitoramento e 

vigilância.

Ney Patrício, 

Anice, Edivaldo, 

João Morales e 

Valdir de Souza 35.000,00

Inexequível, por não 

atender ao interesse 

público, conf. 

Parecer PGM.

 

Ademais, informamos que segue anexo a comunicação da Procuradoria Geral do Município em 
desfavor da parceria do Município com a entidade ACTC.

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 9ef67fbf-b7fe-498c-8d73-4f631ee9ad10.
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        D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente;
2 – À disposição no SAPL;
3 – Dê-se ciência ao Vereador interessado.

          Em 12/06/2023



EMENDA EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA Nº 213/2022  ACTC 

1º Despacho da Procuradoria  Realizado em 12/04/2023  

Constante do Memorando Interno da SMAD Nº 17480/2023, de 03/04/2023 

 

 

 

2º Despacho da Procuradoria  Realizado em 03/05/2023  

Constante do Memorando Interno da SMAD Nº 17480/2023, de 03/04/2023 
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